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LEI N
o
- 11.949, DE 17 DE JUNHO DE 2009

Dá nova redação à Lei no 10.304, de 5 de
novembro de 2001, que transfere ao do-
mínio dos Estados de Roraima e do Amapá
as terras pertencentes à União e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 1o, 2o, 3o e 4o da Lei no 10.304, de 5 de
novembro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o As terras pertencentes à União compreendidas nos
Estados de Roraima e do Amapá passam ao domínio desses
Estados, mantidos os seus atuais limites e confrontações, nos
termos do art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias." (NR)

"Art. 2o São excluídas da transferência de que trata esta Lei:

I - as áreas relacionadas nos incisos II a XI do art. 20 da
Constituição Federal;

II - as terras destinadas ou em processo de destinação pela
União a projetos de assentamento;

III - as áreas de unidades de conservação já instituídas pela
União e aquelas em processo de instituição, conforme regulamento;

IV - as áreas afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso
público comum ou especial;

V - as áreas destinadas a uso especial do Ministério da
Defesa; e

VI - as áreas objeto de títulos expedidos pela União que não
tenham sido extintos por descumprimento de cláusula resolu-
tória." (NR)

"Art. 3o As terras transferidas ao domínio dos Estados de
Roraima e do Amapá deverão ser preferencialmente utilizadas em
atividades agrícolas diversificadas, de conservação ambiental e
desenvolvimento sustentável, de assentamento, de colonização e
de regularização fundiária, podendo ser adotado o regime de
concessão de uso previsto no Decreto-Lei no 271, de 28 de
fevereiro de 1967.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 4o O Poder Executivo regulamentará esta Lei." (NR)

Art. 2o Dê-se à ementa da Lei no 10.304, de 5 de novembro
de 2001, a seguinte redação:

"Transfere ao domínio dos Estados de Roraima e do Amapá
terras pertencentes à União e dá outras providências."

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guilherme Cassel

LEI N
o
- 11.950, DE 17 DE JUNHO DE 2009

Altera dispositivos da Lei no 10.356, de 27
de dezembro de 2001 - Plano de Carreira
do Tribunal de Contas da União e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 15 e 16 da Lei no 10.356, de 27 de dezembro
de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15. A remuneração dos servidores integrantes da Car-
reira de Especialista do Tribunal de Contas da União é composta
pelo vencimento básico, pela Gratificação de Desempenho, in-
cidente sobre o maior vencimento básico do respectivo cargo, e
pela Gratificação de Controle Externo, incidente sobre o ven-
cimento básico do respectivo cargo, nos percentuais e a partir das
datas constantes do Anexo I desta Lei.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 16. Aos servidores ocupantes dos cargos de Analista de
Controle Externo, Técnico de Controle Externo e Auxiliar de

Controle Externo é devida a Gratificação de Desempenho em
percentual fixado em até 80% (oitenta por cento), calculada con-
forme a natureza das atividades desempenhadas pelo servidor e o
implemento de metas, na forma estabelecida em ato do Tribunal
de Contas da União.

§ 1o O ato a que se refere o caput deste artigo poderá fixar
percentuais mínimos e máximos de Gratificação de Desempenho
em razão das atribuições exercidas, bem como ponderar, de maneira
diferenciada, o exercício das atividades inerentes a cada cargo.

§ 2o Enquanto não for editado o ato a que se refere o caput

deste artigo, a Gratificação de Desempenho será paga em valor
correspondente ao último percentual recebido pelo servidor a
título de gratificação de desempenho." (NR)

Art. 2o As funções de confiança e os cargos em comissão
integrantes do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas
da União passam a ter os valores unitários definidos nos Anexos II e
III desta Lei.

Art. 3o A partir da data de publicação desta Lei, os ser-
vidores integrantes da Carreira de Especialista do Tribunal de Contas
da União deixarão de fazer jus às vantagens pessoais de caráter
individual, pagas em virtude de decisão administrativa ou judicial,
decorrentes:

I - da conversão de Cruzeiros Reais em Unidade Real de
Valor - URV; e

II - do disposto no § 1o do art. 29 da Lei no 10.356, de 27 de
dezembro de 2001.

§ 1o As vantagens a que se refere o caput deste artigo ficam,
a partir da data de publicação desta Lei, incorporadas ao valor da
Gratificação de Controle Externo e da Gratificação de Desempenho,
resultantes da aplicação desta Lei.

§ 2o Observado o disposto no § 1o deste artigo, os valores
eventualmente percebidos pelo servidor a título das vantagens pes-
soais de caráter individual referidas nos incisos I e II do caput deste
artigo, da data de publicação desta Lei até 1o de julho de 2010,
deverão ser deduzidos dos valores devidos ao servidor a título de
Gratificação de Controle Externo e Gratificação de Desempenho a
partir da data de publicação desta Lei.

Art. 4o Os cargos de Analista de Controle Externo e Técnico
de Controle Externo da Carreira de Especialista do Tribunal de Contas
da União passam a ter, respectivamente, a denominação de Auditor
Federal de Controle Externo e Técnico Federal de Controle Externo.

Art. 5o ( V E TA D O )

Art. 6o Estende-se, no que couber, o disposto nesta Lei aos
proventos de aposentadoria e às pensões.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva
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